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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRONICO N" 28.05.0212026.08

coNconnÊNCIA nr,nrnôNlco N" 28,0s.02 /2026.0g

PROCESSON" 28.05.0212026.08

cnnÉnro DE JULGAMENTo: MENoR pREÇo cLoBAL

LOCAL: www.licitamaisbrasil.com.br

SISTEMA: LICITA MAIS BRASIL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

REGIME DE EXECUçÃO: EMPREITADA INDIRETA POR PREÇO II|qITÁNTO

¡" ',;'*.1¡.'rè11

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM VIAS DA SEDE E DoS DIsTRIToS Do
MLINICIPIO DE AMONTADA, SOB A RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE INFRAESTRUTURA.

EXCLUSM PAR{ MEÆPP: NÃO

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DrAS.

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 2.100.051,69 (Dois milhões, cem mil e
cinquenta e um reais e sessenta e nove centavos)

DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME:

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 03/06/2026àS l8hOOMiN.

FIM RECEBTMENTO DAS PRoPosrAS: t9106t2026 às 09h00min.

DATA DE ABERTURA DAS PRoPosrASz t9/06t2026 às r3h15min.

rNÍCrO DA SESSÃo E DISPUTA DE PREÇoS: I8/06/2026às 13h3omin.

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será
observado o horário de Brasília/DF.

OBS: Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data prevista, a sessão será remarca da, parano mínimo 48h (quarenta e oito
horas) a contar da respectiva dafa.

O PRESENTE EDITAL CONTÉM OS SEGUINTES ANEXOS:
ANEXO I - Estudo Técnico Preliminar e Projeto Básico: Especificações dos Serviços/planilha
Orçamentária/ Cronograma Físico Financeiro;
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ANEXO II - Termo de Referência e mapa de risco;
ANEXO III - Declarações;
ANEXO IV - Modelo de Proposta;
ANEXO V - Minuta de Contrato.

Torna-se público que o Município de Amontada, Estado do Ceará, por meio da secretaria e
municipal de Infraestrutura e, realizaút licitação, na modalidade CONC-OftnÊNC6, na forma
ELBTRÔNICA, nos termos da Lei no 14.133, de202l,no Decreto Municipal n lI4lZ024, e demais
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecida, neite Edital,

DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALTZAÇÃOt
O Edital está disponível a partir da datade sua publicação, gratuitamente nos endereços eletrônicos:
]v-ww.!j-ç-¡"tflm.ais-þla"s.il.,-c--p-m",.bl no site da Prefeitura Municipal dé Amontada
https://amontada.ce.gov.brllicitacaolista.php ou no site do Tribunal de Contas do Estado do Ceará
www.tce.ce.gov.br.
A CONCOnnÉNCm Eletrônico serâ realizado em sessão pública, por meio da INTERNET,
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todãs as suas fases através do
Sistema de CONCORRENCIA Eletrônico da Licita Mais Brasil, no sítio
wJty",lj_c-itamaj-s_btaS_ll-cp¡r.þ-1.

Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação, o Sr. Magno Samá Sales Barros, e sua
equipe de apoio, nomeados/designados pela Portaria de no .1 r}z}rÿrz}rs

SECRETARIA MLINICIPAL DE INFRAESTRUTURA, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. O critério de julgamento será o menor preço global.

2. DA pARTrCrpAçÃO E REGTSTRO CADASTRAL:
2.l.Paruparticipar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de
chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se arespeito áo r"u
funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização, sendo de responsàbilidade do
participante o cadastro prévio do sistema eletrônico.
2.2, As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico ou
solicitadas por meio do seguinte endereço de e-mail: contato@licitamaisbiasil.com.br.
2.3.8 de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico
utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital:
2'3 ' l. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade prómotora
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainãa que por terceìros;
2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;
2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

PÊËFEITUÊA ÓË ÅMÕ¡¡TÂÞÂ
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2,3.4. Utilizff a chave de identificação e asenha de acesso para participar do CONCOnnÊNCie
na forma eletrônica; e
2'3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identifrcação ou da senha de acesso por interesse próprio.
2'4. Poderão participar da presente licitagão todos os interessados do råmo pertinente,'que
comprovarem eficazmente os requisitos deste Edital.
2t.!, Apafticipante que pretend er utilizar os benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar
123, de 14 de dezembro de 2006, alteruda pela Lei iomplementar l47l}0l4, a ME, Epp, MEI ou
Cooperativa' que se enquadre na receita de ME ou EPP, dãverá apresentar deciaração de sei elegível
aos beneficios do tratamento aludido, nos termos do Decreto g.53g/2015.
2.6. Em caso de necessidade de desenquadramento da condição de microempresa ou empresa de
pequeno porte, ou seja, quando houver faturamento superior exigido no 2.3 e na respectiva
legislação supracitada, compete aos licitantes interessàdos solic-itá-lo. Caso o licitante não adote as
providências necessárias para o desenquadramento e usufrua (ou tente usufruir) indevidamente dos
beneficios extensíveis a esse enquadramento, poderá ser declarado inidôneo çart. tl,$ lo, do Decreto
8.s3 8/201s).
2,7. A microempresa e a empresa de pequeno porte e a cooperativa que atender ao item 2.4,mas
possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade frscal (iertidão Negativa de Tributos
Municipais, Certidão Negativa de Débito Junto ao INSS - CND) e de regulaiidade trabalhista
(Certidão de Regularidade Junto ao FGTS), terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova
documentação, que comprove a sua regularidade, no prazo de cinco dias úteis, ä contar da data em
que for declarada como vencedora do certame,
2.8. O beneficio de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte
e a cooperativa da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem algumä réstriçãã.
2'9. o ptazo de que trata o item2.5 poderá ser pronogado uma úÃicaiez,por igualperíodo, a óritério
da Administragão, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o
transcurso do respectivo prazo.
2'I0. A não regularização da documentação, nos prazos fixados nos itens 2.5 e21, implicará na
decadência do direito à contratação, sem prejuízô das penalidades previstas neste ediial, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remaneicentes, na oid". de classifica ção, para a
assinafura do contrato, ou revogar a licitação.
2.11. Não poderão participar da presente licitação as empresas que possuírem as seguintes
restrições, a serem conferidas pelo agente de contratação ou pela cómissão que coordenar:
2.ll.l. Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IÝ do art. 156 da Lei n.o 14133202l
e que não tenha restabelecido sua idoneidade;
2.11.2. Com falência decretada;
2.11.3. Consorciada;

JUSTIFICATIVA da vedação a participação de consórcio, nos termos do art. 15, caput, da Lei
no 14.133, de202l:
I. A vedação a participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de
consórcio se justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, é bastante
corriqueiro a partic.ipação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria,
apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e èconômico-financeira,
condições suficientes para a execugão de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o
universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos à
competitividade do-certame, visto que, em Íegra, aformação de consórcios é admitidã quando o
objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que
empresas' isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital e
ainda não teriam as condições necessárias à execuçãô do objeto individualmente. Nestes casos,

PßEFgITURA SEAMÕHTÅÞÂ
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a Administtação, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação
consórcio.

.:.:)
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II. Tendo em vista que é prerro gativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da
participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas
justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei no 14.133 de 2021, que em
seu Art. 15 que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em liciìações
por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de
empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende ao interesse público, por
prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade.
III. Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expressa no
item2.l1.3, acima mencionado deste Edital, para o caso concreto em análise, visa exatamente
afastar a restrição à competição, na medida que a reunião de empresas que, individualmente,
poderiam prestar os serviços, reduziria o número de licitantes e podiria, eventualmente,
proporcionar a formação de conluios/carteis para manipular os preços nas licitações.

2.11.4. Suspensa pela Prefeitura de Amontada;
2.11.5. Em regime de concordata;
2.11..6. Pessoa jurídica que, dentre seus dirigentes, responsáveis técnicos ou legais, dentre suas
equipes técnicas, bem assim dentre eventuais subcontratados figure quem seja ocupante de cargo ou
emprego na Administração Direta ou Indireta do Município de Amontada;
2.11.7. De servidores ou dirigentes e da entidade contratante ou responsável.

3. DOS PRAZOS GERAIS:
3.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
do vencimento.
3.2. só se iniciam e vencem os prazos referidos neste edital em dias úteis.
3.3. A Prefeitura Municipal de Amontada convocarâ a licitante vencedora para assinatura do
contrato, no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento de aviso
convocatório.
3'4. O prazo de convocação poderá ser prorogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justific ida, J desãe que o motivo
apresentado seja aceito pela Administração.
3.5. O ptazo para início dos trabalhos fica fixado em 05 (cinco) dias úteis após a expedição da Ordem
de Serviço.
3.6. E facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar
ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições
propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo das sanções estabelecidas neste edital e na Lei n.o
14.13312021.
3.7. A recusa injustifìcada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracteúzará o descumprimento
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediàta perda
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.
3'8. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 3.7, a
Administração, observados o valor estimado e sua eventu al atualização nos termos do edital, poderá:
3.8.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas
à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
3.8.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
atendida a ordem classifîcatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

PRËTËITUÊÅ ÞE ÁMÕI.ITÂÓÁ"
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3-9. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convoc ação paraa
f,rcarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

Amontada

DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E PROPOSTAS
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4.
4,1.

do sístema, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 4 e5
deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos afé a abertura da sessão pública.
4.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração
sujeitará o licitante às sanções legai s:

4.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as
exigências do edital, como condição de participação;
4.2.2. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de
pequeno porte, microempreendedor individual ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 daLeiComplementar
no 123, de2006, como condição paraaplicação do disposto nos itens 0l e l2,deste edital.
4'3. No preço proposto deverão constar e serem computadas todas as despesas indispensáveis à
tealização dos serviços, hora, intelectual, materiais, equipamentos, encargos das leis sociais e
quaisquer despesas acessórias e necessárias, não especificado neste Edital, e relativo aos trabalhos
objeto desta licitação.
4 '4 ' O preço proposto será considerado completo e sufîciente para a execução total do serviço obj eto
desta licitação, de modo que não será considerada qualquer reivindicação de pagamento adiciónal
quando devido a effo ou má interpretação de parte da licitante.
4.5' Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitagão, que venham a ser
solicitados pelo agente de contratação ou comissão de contratação, deverão ser èncaminhados no
prazo máximo de 2 horas.

5. IIA HABILITAÇÃ.O:
5.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários esuficientes para demonstrar
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitaçäo, serão exigidos para fîns dehabilitação, nos
termos dos arts. 62 a70 da Lei no 14.133, de202l.
5.1.1. Habilitação Jurídica;
5.1.2. Qualificação Técnica- Profissional;
5.1.3. Qualificação Econômico-financeira;
5.1.4. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista;
5.1.5. Declarações.
5.1.6. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meiodo sistema, em
formato digital, no prazo de DUAS HORAS, o agente de contratação poderá prorrogar por igual
período, contado da solicitação do Agente de Contratação.
5,l,7.Para fins de definição quanto ao marco da análise dos documentos de habilitação deverá
ser considerada como referência para validade dos documentos a data de solicitação pelo agente
de contratação, nos termos da Lei Federal N" 14.133/21.
5.1.8. A exigência dos documentos somente será feita em relação ao licitante vencedor.
5'1.9. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo deReferência somente
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior aojulgamento das propostas, e apenas do
licitante mais bem classificado.
5.1.10. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidadefiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e dejulgamento, a verificação ou
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

PñËFãITUFÅ ÛãÅMÕNTÂÞÅ
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5.1.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligênci a, para (Lei 14.l33l7 l, art. 64)

5.2.1. conforme item 8.3.1 do termo de referência anexo deste edital.
s.3.HABILITACÃO F'ISCAL. SOCIAL E TRABALHISTA:
5.3.1. conforme item 8.3.2 do termo de referência anexo deste edital.
5.4. OUALIFICACÃO TÉCNICA:
5.4.1. Conforme item 8.3.3 do termo de referência anexo deste edital.
s.5. ouAl,mrcAcÃo EcoNÔvnco-r,INANcErn¡.:
5.5.1. Conforme item 8.3.4 do termo de referência anexo deste edital.
s.6. DECLARÄÇÕES E OUTRAS COMPROVAçOES
5.6.1. Conforme item 8.3.5 do termo de referência anexo deste edital.
5.7. DA APRESENTAÇÃO DA GARANTIA PARA EFEITO DE PRÉ.HABILITAÇ,Ã.O.
5.7.1. Conforme item 8.3.6 do termo de referência anexo deste edital.
5.8. Após a inserção no sistema dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência,para:
5.9. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária paru apurar fatos existentes à época da abertura do certame;
5'9'1. Atualizaçáo de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas,

5.10' Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação e/ou Comissão Permanente
de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes
eficácia para fins de habilitação e classificação.
5.10. Nos casos em que sejá houver encerrada a fase de habilitação, quando o edital prever expressa
e justificadamente a inversão das fases e está anteceder ao julgamento, não caberâ excluJão de
licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só
conhecidos após o julgamento.
6. DAPROPOSTA
6.1. Declaração de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias da abertura do certame
licitatório vertente.
6,2.Prcço global do objeto a ser contratado, considerando a aplicação de preços unitários propostos
em planilha de preços.
6.3. Planilha Orçamentária devidamente assinada pelo profissional indicado como responsável
técnico da licitante, cujo nome e número de registro no CREA/CAU deverão estar apostos de maneira
legível, com as composições e preço total do objeto.
6.4. Deveräo os licitantes, sob pena de desclassificação, emitir declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trábaihistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas noûnas infra legais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

7, DO JULGAMENTO
7.1. Esta licitação será processadapara execução de empreitada indireta por preço unitário, com
critério de julgamento tipo menor preço por item, nos termos do art. 6", XXXVIi, alínea ,,a),,, daLei
n.'14.133/2021.
7 '2. O modo de disputa será "ABERTO", com duração de dezminutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema sempre que houver lance ofertado nos últimos dois minutoi do
período de duração da sessão públioa, inolusive no caso ds lanoes intermediários. Não havendo

PñãFËITUÊÂ OËÅMçNTÁÞA
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novos lances, a sessão pública
lances conforme a ordem final

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará
de classificação.

7.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor global.
7.4, Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7 '5. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.
7 '6. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a *elho, oferta deverá ser de R$ 10,00
(dez) reais,
7.7. Após o julgamento, o licitante vencedor deverá reelaborar e apresentar à Administragão, por
meio eletrônico, no pra,zo de 24 (vinte e quatro) horas, as planilhas com indicação dos quuniituiiuot
e dos custos unitários, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indirãtas (BDI) e
dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao uälo, final da piopo.tu
vencedora, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronogrurná fisico-
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.
7.8. Serão desclassificadas as licitantes que apresentarem documentações com as seguintes
ocorrências:
7,8.1. Contiverem vícios insanáveis;
7.8.2. Não obedecerem às especifîcações técnicas pormenorizadas no edital;
7.8'3. Apresentarem preços inexequíveis ou pertnanecerem acima do orçamento estimado para a
contratação;
7 '8.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.8.5' Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do editai, desde que
insanáveis.
7.9. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à
proposta mais bem classificada, caso o edital não preveja disputa de lances.
7.10. Será considerado vencedor o licitante que apresentar o menor preço, após encerrada a disputa
de lances e/ou eventual desempate e/ou negociação.
7.11. AAdministração poderá rcalizar diligências paraaferir a exequibilidade das propostas ou exigir
dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no subitem 7.13, caso nao enquadradaio
caso descrito pelo subitem 7.8.4,
7.12. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço
global, os quantitativos e os preços unitários tidos como reievantes, observado o critério de
aceitabilidade de preços unitário e global a ser frxado no edital, conforme as especificidades do
mercado correspondente.
7'13. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores aTSyo (setenta
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, nos termos do art. 59, $4o, da Lei no
14.133t202t.
7.14. Setá'exigida garantiaadicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior aBlo/o(oitenta e
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivâlente à diferença entre este último e o
valor da proposta final, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com este edital.
7 .15. O Agente de Contratação ou Comissão Permanente de Contratação poderá suspender a sessão,
se entender necessário, para maior exame dos documentos apresentados ou dos recuisos interpostos.
Neste caso, após decisão da habilitação, será dada ciência aos interessados através da imprensa-oficial
municipal, estadual ou federal.

8. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE

PNËFTITUÊÅ OEÂMÕNTÂTA
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8.1. Como critério de desempate, será assegurada
e as empresas de pequeno porte que atenderem ao

preferência de contratação para as mlcroempresas
item2.5 deste edital.

5

8.2' Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa
e pela empresa de pequeno porte sejam iguais ou superioies èm até iOVo g"rpor cento) à proposta
de menor valor.

!.]' Ocongndo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:
8.3 ' l. A microempresa ou a empresa de pequeno porte, detentora da prof,osta de menor valor dentre
as remanescentes de empate ficto, poderá apresentar, no prazo de l5 (quinze) minutos, nova proposta
no sistema, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, sìtuação em que será declarada
vencedora do certame.
8.3.2. Se a microempresa ou a empresa de pequeno porte, na forma do subitem anterior, não
apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada,pelaordem de classificação, às
demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperåtivas remanescentes, que se
enquadrarem na hipótese do subitem 8.2 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo e na
forma prevista no subitem 8.3 . 1 .

8.3.3. Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte com propostas iguais,
serâ realizado sorteio pelo próprio sistema eletrôniòo, para èstãbelecer a ordem em que serão
convocadas pataa apresentação de nova proposta, na forma das alíneas anteriores.
8.3.4. Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte satisfizer as exigências do item g.3
deste edital, será declarado vencedor do certame õ tiôitanté detentor da proposta originariamente de
menor valor,
8.4. O disposto nos itens 8.1 a 8.3 deste edital não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor
valor da fase de julgamento inicial tiver sido apresentàda por .icro"mpresa ou empresa de pequeno
porte (e que satisfaça as exigências do item 2.5 deste edital).
8.5. Subsidiariamente às disposições refletidas aos itens 8.1 a 8.3, adotar-se-á às regras dispostas no
art.60 da Lei n' 14.13312021.

e. DA NEGOCTAÇÃO
9' 1. Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá negociar condições mais vantajosas
com o primeiro colocado.

?.1.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classifrcação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após ã negociação, for desclassificado

2rytazão de sua proposta perrnanecer acima do preço máximo ¿ìfinido peta ÁOministração.
9.1'2. A negociação será conduzida por agente de contrataçao oú comissão permanente de
contratação, e, depois de concluída,teftr seu resultado divulgado a todos os licitantes e anexado aos
autos do processo licitatório.

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por inegularidade na aplicação da Lei
n' 14..13312021, oupara solicitar esclarecimento sobre seus termos, devendo encaminhi o pedido até
3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame, no endereço eletrônico citado no subitem 10.3
abaixo.

102. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada por meio do sistema
utilizado natealização do certame, no prazo de até 3 (três) dias úteis contaão da data de recebimento
do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da sessão pública. As respostas divulgadas
vincularão os participantes e a Administração.
10.2.1, Na impossibilidade de resposta à impugnação no prazo citado no subitem 10.2, o agente de
contratação poderá adiar a abertura da sessão pública, mediante aviso no sistema utiliáado na

. PFCFËITUTÅ ÞX ÂMÕNTÁüÅ
A.v. ü*nerol Alípie dos $anros, 1353. üontro I CËþ,62.540-000 I CNpJ: 06.58?.449/0001_S1 I ÇGË: û6.Säü.22t^Õ

Fr¡n+: {8&) S Ð903-34?3 I H-mcil: ç.¡ôvern*fi)crrnontcrrJ*r.c*.g*v,br ,ð



t)

L.

(\

Amontada ì,t

ti.
ij,1,.,.

çÔVËRNÛ MUÈIICIPÀL

rcalização do certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados exclusivamente por meio
sistema eletrônico, )vww.liQitamaisbrasil.cqm.b.t, com a informação do n' 2g050220260g da
concorência eletrônico, o órgão ou entidade promotor da licitáção e agente de contratação
responsável.

10'3.1. As impugnações apresentadas deverão ser subscritas por representante legal mediante
comprovagão, sob pena do seu não conhecimento,
10'4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
10.4.1' A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Agente de Contratação/Comissão Permanèntã dé Contratação, nos ãutos do processo de licitação.
10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data paraarealizaçáodo certame, exceto
quando a alteragáo não comprometer a formulação das propostas.

1 1. DOS RECIIRSOS ADMINISTR,4,TIVOS:
I l.l ' Qualquer licitante poderá manifestar, de forma imediata, a intenção de interpor recurso, em
campo próprio do sistema, no prazo máximo de até l0min (dez minutoi¡ depois da arrematante ser
aceita ehabilitada (prazo randômico). A falta de manifestação imediata da(s) licitante(s) importará
na decadência do dire.ito de recurso e adjudicação do objeto pelo Agente de ióntratação à vencedora.
I 1.1' 1, Uma vez admitido o recurso, o recorente terâ, ipatir de então, o prazoOe Oi ltres¡ dias úteis
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, frcando os demais licitantes, desde logo, intimados
para' querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros tiês dias úteis,
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
l1'2' Caso o Agente de Contratação não reconsidere o ato ou a decisão noprazo de 03 (três) dias
úteis, encaminhará o recurso à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão'no pruro
1{imo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dós autos, coniorme disposto no aft. 165, gz"
da Lei n' 14.13312021.
ll.2,l. Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação,
relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico,
11.1' 9 recurso de que trata subitem 11.1.1 será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou
proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderai o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias
úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, u quäl deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
I 1.4. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.
11..5.o prazopata apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá inicio na data de
intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.
I 1.6. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
I l-7' o recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.8. os recursos deverão ser digitados, devidamente fundamentados e conter a assinatura do
Representante Legal da recorrente ou de seu procurador devidamente habilitado.
1 1. 9. DA F'ORMALIZACÃO D O RE CURSO AMI..{ISTRATIVO :a)-opedidodeobjeçãooeuletrôniconoprazoestipulado
no item I l.l.
b)-Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou
impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preãncham os seguintes requisìtos:
I) o endereçamento ao Agente de Contratação/CômissãoããõõntataçaoããÞref"itura de Amontada;
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II) A identifïcação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão,
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo
editalício;
III) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados;
IV) O pedido, com suas especificações.
12. DO ENCERRAMENTO DA LrCrrAÇÃo
12.1. Encenadas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:
l2.l,l. Determinar o retorno dos autos para saneamento de inigularidades;
12.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
12.L3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocagão de terceiros, sempre que
presente ilegalidade insanável;
12.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação.
12.2, Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e darâ ensejo à apuração de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.
12.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado.
12.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos
interessados,no prazo de 3 (três) dias úteis.
13. DA F'ORMALIZAçAO E EXECUÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO
13.1. A execução dos contratos administrativos se regerá pelo estabelecido nos arts.1 15 ao art. 123
daLei n',I4.13312021,bem como pelos regulamentos próprios municipais editados e vigentes,
parte integrante deste edital e demais atos subsequentes.
13'2. O contrato administrativo a ser firmado entre a Prefeitura Municipal e a licitante vencedora,
obedecerá à minuta sob Anexo II, dentro do prazo convocatório estabeleõido neste edital.
13.3. Antes de formalizar o contrato, a Administração deverá verihcar a regularidade fiscal do
contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CgtS) e o Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negaiivas de iniáoneidade, de
impedimento e de débitos trabalhistas e juntrâ-las ao respectivo processo.
13.4' Por ocasião da assinatura do contrato, mais precisamente, antes de sua assinatura, a licitante
vencedora prestará garantia de execução do objeto contratual, no percentu al de 5o/o (cinco por cento)
do valor a ser pactuado, podendo a mesma optar por uma das modalidades previstas no art. 96, $li
da Lei n' 14.1331202L
l3'5. A desistência do órgão ou entidade promotora da licitação de contratar com a licitante mais bem
classificada não lhe confere o direito àindenizagão ou reembolso de qualquer espécie.
13.6. Por motivo técnico e havendo recurso orçamentário, bem corno àtenãidas ai demais exigências
dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar no 101/01, a Administração Municipal poderá udita. o
contrato, mantidas as condições da proposta inicial.
13 '7 ' A Administração Municipal não responderá por indenizações oriundas de danos causados a
terceiros por culpa ou dolo da Contratada, quando da execução do serviço de que trata este edital.
13'8. O fiscal do contrato anotarâ em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, determinando o que for necessário para a rcgularizaçáo das faltas ou dos defeitos
observados. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou proviãência que ultrapasse sua
competência.

14. DA SUBCONTRATAçÃO

PËãFEITUPA DãÅMÉNTÂÞÂ
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14.1. Não é admitida a subcontratação total do objeto contratual.
15. DA GARANTIA E DO RECEBIMENTO PNOVTSÓNTO E DEF'INITIVO
15.1. conforme previsto no Termo de Referência anexo a este editar.
16. DO REGISTRO POR APOSTILA
16.1. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
unilateralmente pela Administração, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes
situações:
i 6. 1 . 1 . Variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou a repactuação de preços previstos
no próprio contrato;
16'1.2. Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de
pagamento previstas no contrato;
16.l'3. Alterações narazáo ou na denominação social do contratado;
16.I.4. Empenho de dotações orçamentárias.

17. DA ALTERAÇÄO DOS CONTRATOS

f l.!. O¡ cgntratos poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
I7 .l.l. Unilateralmente pela Administração:
l7.l.Ll. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação
técnica a seus objetivos, desde que não transflrgure o objeto dacontratação;
17 ,1.1.2. Quando for necessária a modificação do valor contratual em deconência de acréscimo ou
diminuição quantitativa de seu objeto, desde que este não se transfigure.
l7.Ll'3. O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condþões conhatuais, acréscimos ou
supressões de até 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizadodo contrato que se ftzercm
nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edificio ou de equipamento, o limite
para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), porcentagens estas aplicávãiJaos dois subitens
anteriores.
17.1.2, Por acordo entre as partes:
17 .1.2.1. Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
17.1.2.2' Quando necessiíria a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como
do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termôs contratuais
originários;
17 .l '2'3. Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagarnento em relação
ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de forneiimento de bens ou
execução de obra ou serviço;
17.1.2.4. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada,
em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.
17.2' Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de
engenharia ensejarão a apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das
providências necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração.
17'3. Será aplicado o disposto no subitem 17.2.4 às contratações de obras e servigos de engenharia,
quando a execução for obstada pelo atraso na conclusão de procedimentos de desaprðpiaçáo,
desocupação, servidão administrativa ou licenciamento ambiental, por circunstâncias alheias ao
contratado.
17.4. Afotmalizaçáo do termo aditivo é condição palaaexecugão, pelo contratado, das prestações
determinadas pela Administragão no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justifióada
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necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocoryer no prazo
máximo de I (um) mês.
17.5. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver,
após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada ieperôussão sobre os
preços contratados.
17.6' Antes de prorrogar o prazo de vigência do contrato em termo aditivo, a Administração deverá
verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas
de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.

18. DA EXECUÇÃO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE EXECUTIVO DOS
CONTRATOS
18.1' Os contratos administrativos deverão possuir dois servidores públicos designados a atuarem
como fiscal de contrato e gestor de contrato, nos termos do regulamento municipal.

19. DA PUBLICIDADE DOS CONTRATOS
19.1. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável
para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer no prazo de 20 (vinte) d-ias úteis
contados da d,ata de sua assinatura,
19.2. Os contratos celebrados em caso de urgência terão eficácia apartir de sua assinatura e deverão
ser publicados no prazo estabelecido no sub-item anterior, sob penà de nulidade.
19.3' Administração divulgará em sítio eletrônico oficial, em até 25 (vinte e cinco) dias úteis após a
assinatura do conhato, os quantitativos e os preços unitários e totais que contratar e, em até 45
(quarenta e cinco) dias úteis após a conclusão do contrato, os quantitativos executados e os preços
praticados.

DO REAJUSTAMENTO
19.1. REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO
20.1.1. Nos termos do art, 25, ç7o, da Lei no 14.13312021, o presente edital consigna, como forma de
manutenção do equilíbrio econômico-frnanceiro do contrato e reajustamento de preços, o índice do
INCC ou outro que houve por substituí-lo, caso mais favorável à Administraçao pública, como
critério de atualização monetária.
20'1.2. A data-base estará vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante
vencedor.
20.1'3' A extinção do contrato não confîgurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo inden izatório.
20'1.4. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do art. 107 e 131,
parágrafo único, da Lei no 14.13312021.

20, DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA
21.1. Conforme termo de Referência em anexo a este edital.
22. DAS rNFRAÇOES LTCTTATóRrAS E CONTRATUATS
22.1' O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações;
22.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
22.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coÈtivo;
22,1.3, Dar oausa à inexecução total do contrato;
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22.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
22.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorência de fato
justificado;

superveniente devidamente

22.1,6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para acontratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
22.1.7' Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
22'1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
22.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na exeougão do contrato;
22.1'10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
22.1,11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da liciìação;
22'1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

23. DAS PENALIDADES
23.1' Pelo atraso e inexecução total ou parcial deste contrato, bem como outras infrações, ressalvados
os motivos de força maior devidamente comprovados e a critérios do CONTRATANTE, a
CONTRATADA sgj eitar-se-á às seguintes sanções:
23.2. ADVERTENCIA
23.2'1. A advertência será aplicada exclusivamente nos casos em que a CONTRATADA der causa à
inexecução do contrato, nos termos do art. 156, $1o, e art. 155, inciso I, da Lei n" 14.133p021.
23,3. MULTA
23.3'l' Pelo atraso injustificado na execução do serviço, será aplicada multa de 0,1%o (zero vírgula
um por cento) ao dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato.
23 '3 '2, Pelo atraso injustificado na execução do serviço superior a 30 (trinta) dias, contados do termo
de ordem de início, será aplicada multa de 0,5%o (zero vírgula cinco por cento) ao dia de atraso, em
substituição ao item 23.3,1, desde o primeiro dia de ahaso, calculado sobre o valor total do contrato.
23.33' PeIo descumprimento injustificado de quaisquer das outras cláusulas contratuais que não
aquelas relacionadas ao atraso na execução do serviço, será aplicada multa de 2% (dois poi cento)
sobre o valor do contrato.
23 '3 .4, A multa não impede que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente este contrato e aplique
outras sanções.
23'3.5. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada nos pagamentos
eventualmente devidos pela CONTRATANTE, inclusive de eventual ganntiaprestada, ou cobrada
judicialmente.
23.3.6. Da aplicação de qualquer multa será a CONTRATADA intimadapararecolhê-la aos cofres
do CONTRATANTE no prazo de trinta dias úteis.
23,3.7, O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a30% (trinta por
cento) do valor global do contrato, nos termos do art. 156, $3o, da Lei n l4.Iß/2021.
24.4.TMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR
24.4'1. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura pelo prazo de até um ano, aplicada pelo (a) Prefeito (a) Municipal, nos termos do art. 156,
$4o, da Lei no 14.133/2021.
24.5. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR
24'5.1. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura enquanto perdurarem os
motivos determinantes da sanção ou até que seja requerida a reabilitação ao Prèfeito (a) Municipal,
a qual será concedida sempre que a contratada ressarcir à Prefeitura pelos prejuízos resultanteJ da
infração e depois de decorrido o prazo de um ano, facultada a defesa da contraiad a no prazo de dez
dias da abertura de visto, nos termos do art. 156, $5" e $6o, da Lei no 14.13312021.
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24'6' As sanções de suspensão temporária e declaração de inidoneidade para licitar ou conhatar
poderão ser aplicadas juntamente com a multa, faculiada a defesa prévia da C6NTRATADA, noprazo de cinco dias úteis.
24'7'-Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA se esta deixar de recolher qualquer multa
que lhe for imposta, dentro do prazo previsto.
24'8'.Osmontantes pecuniários derivados da aplicação das multas e demais sanções contratuais serão
atualizados monetariamente pelo IPCA vigente, ou outro índice que venha o substituir, bem como aincidência de juros de mora de 0,5o/o sobre o montante total devido.

2s. DA EXTrNÇÃO DO CONTRATO
25'l' Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla äefesa, às seguintes situações:25'1'l' Não cumprimento ou cumprimento irreguiar de norïnas editalícias ou de cláusulas
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;
25'r'2' Desatendimento das determinações regularei emitidas pela autoridade designada par
acompanhar e fiscaliz¡r sua execução ou por autoiidade superior;
25'l'3' Alteração social ou modificação ãa finalidad. ou åu estrutura da empresa que restrinja sua
capacidade de concluir o contrato;
25'1.4. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do
contratado;
25'l'5' Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do
contrato;
25'l'6, Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;
25'l'7. Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriaçào, a-desocupação ou a servidão
administrativa, ou impossibilidade de liberáção dessas áreasl
25'1.8, Razões de interesse público, justifìõadas pela autorldade máxima do órgão ou da entidade
contratante;
25'l'9' Não cumprim-ento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para t"uÚilitàdo da previdéncia social ou
para aprendiz.
2s.2.D^ FORMA DE EXTrNÇÃO CONTRATUAL
25.2, A extinção do contrato poderá ser:
2.5 '2'l ' Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;
25.2.2. Consensualo por acordo entre as partes, por conciliação,
por mediação ou por comitê de resolução de_disputas, desdá que haja interesse da Administração;
25'2'3' Determinada por decisão arbitral, êm decorrênåiu ¿ã cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.
25'2'4 A extinção determinada por atò unilateral da Administração e a extinção consensual deverão
ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridãde competente e reduzidas a termo
no respectivo processo.
25.3. DO DIREITO DE RESCIS,4.O PELO CONTRATADO
25.3.l. o contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:
25'3'l'1. Supressão, por parte da Administração, de obrai serviços ou compras que acarrete
modificagão do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. I25 desta Lei n.o14.133/2021;
25 '3 'l '2. Suspensão de execugão do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior
a 3 (três) meses;
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25.3.1.3. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas;
25.3.1.4. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota frscal, dos pagamentos ou de
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou
fornecimentos;
25.3.1.5. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para
execugão de obra, serviço ou fomecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto,
inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato àAdministração
relacionadas a desapropriaçáo, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.
25.3.2. As hipóteses de extinção a que se referem os subitens 25.L2,25.1.3 e25.1.4 observarão as
seguintes disposições:
25.3.2.1. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna
ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado,
do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído;
25.3.2.2. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas até a normalizaçáo da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 dalei n.o

t4.13312021.
25.4.DOS EFEITOS DA EXTrNÇÃO CONTRATUAL
25.4.1. CULPA EXCLUSNA DA ADMINISTRAÇÃO: Quando a extinção decorrer de culpa
exclusiva da Administraçáo, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados
que houver sofrido e terá direito a:

25.4,1.1. Devolução da garantia;
25.4.1.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;
25.4.1.3. Pagamento do custo da desmobilização.
25.4,2. DETERMINADA TINILATERALMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO: A extinção
determinada por ato unilateral da Administração poderâacarcetar, sem prejuízo das sanções previstas
neste edital, as seguintes consequências:
25.4.2.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato
próprio da Administração;
25.4.2.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;
25.4.2.3. Execução da garantia contratual para:
25.4.2.3.1. Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos deconentes da não execução;
25.4.2.3,2, Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;
25.4.2.3.3. Pagamento das multas devidas à Administração Pública;
25.4,2.3.4.Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela
seguradora, quando cabível;
25.4,2.4, Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à
Administração Pública e das multas aplicadas.
25.4.3. A aplicação das medidas previstas nos subitens 25.2.1 e 25.2.2 ftcarâ a critério da
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.
25.4.4. Na hipótese do subitem 25.2.2, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do
secretário municipal competente, conforme o caso.
25.5. Caso a proponente vencedora da licitação não execute, total ou parcialmente, quaisquer itens
ou serviços previstos, a contratante reserva-se o direito de executá-los, direta ou indiretamente,
inclusive remanescentes, hipótese em que aquela licitante ou contratada responderá pelos custos,
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através de glosas de créditos e/ou cauções e/ou
de eventuais danos a esta ou a terceiros.
26. DANULIDADECONTRATUAL

pagamentos, direto à contratante, bem como reparação

26.1. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução conhatual, caso não seja
possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade
do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, com
avaliação, entre outros, dos seguintes aspectos:
26.l,l.Impactos econômicos e financeiros decorrentes do
atraso na fruição dos beneficios do objeto do contrato;
26.1.2. Riscos sociais, ambientais e à seguranga da população local decorrentes do atraso na fruição
dos beneficios do objeto do contrato;
26.1.3. Motivação social e ambiental do contrato;
26 .l .4. Custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas;
26.1.5. Despesa necessária à preservação das instalagões e dos serviços já executados;
26.1'6' Despesa inerente à desmobilizaçáo e ao posterior retorno às atividades;
26.1.7 . Medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para saneamento dos indícios
de irregularidades apontados;
26'1.8. Custo total e estágio de execução fîsica e financeira dos contratos, dos convênios, das obras
ou das parcelas envolvidas;
26.1.9. Fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos emrazáo da paralisação;
26.1.10. custo para realizaçáo de nova licitação ou celebração de novo contrato;
26.1.11. custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação.
26'2. Caso a paralisação ou anulagão não se revele medida de interesse público, o poder público
deverá optar pela continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por meio dì indenização
por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidaâes
cabíveis,
26.3, A declaração de nulidade do contrato administrativo requererá análise prévia do interesse
público envolvido, na forma do art. 147 daLein.' 14.13312021, eoperará retroativamente, impedindo
os efeitos jurídicos que o contrato deveria produzir ordinariamente e desconstituindä os já
produzidos.

?6.3.1. Caso não seja possível o retorno à situação flâtica anterior, a nulidade será resolvida pela
indenização por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e aplicação das
penalidades cabíveis.
26.3.2. A nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que houver
executado até a data em que for declarada ou tornada eftcaz, bem como por outros-prejuízos
regularmente comprovados, desde que não lhe seja imputável, e será promovidà a responsatilização
de quem lhe tenha dado causa.
26'3.3. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem a
indicação dos créditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendai no exercício
em que for tealizada a contrataçáo, sob pena de nulidade do ato e de respons abilização de quem lhe
tiver dado causa.
27.DA MODULAç¡.O NN EFEITOS NA DECLARAçÃO DE NULIDADE coNTRATUAL
27.1. Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à continuidade da atividade
administrativa, poderá decidir que ela só tenha eficácia em momento futuro, suficiente para efetuar
nova contratação, por prazo de até 6 (seis) meses, prorrogável uma única vez.

28. DOS MEIOS ALTERNATTVOS DE RESOLUÇÄO DE CONTROVÉRSIAS
28.1' Controvérsias oriundas da execução contratual e relacionadas a direitos patrimoniais
disponíveis; restabelecimento do equilíbrio econômico-fînancoiro do contrato; inadimplemento de
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obrigações contratuais por quaisquer das partes; e ao cálculo de indenizações
encaminhadas a Procuradoria-Geral do Município, bem como às demais formas
indicadas pelos arts. 151 a 154 da Lei nÎ 14.13312021.

,tÉ'.1i

poderão sef
alternativas

29, DAS DISPOSIÇOES GERAIS E FINAIS
29' l. As despesas de taxas e serviços necessários à elaboração do projeto, tais como estudos e laudos
durante a execução do serviço, serão de responsabilidade da contratada.
29'2. A adminishação reserva-se o direito de, a qualquer tempo, anular ou revogar o procedimento
licitatório por ilegalidade ou por razões de intereise púbiico advindas de fato superveniente
devidamente comprovado.
29'3. Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação, Comissão de Contratação e/ou
Equipe de Apoio, nos termos dos regulamentos municipais condizentes com a Lei n.o 14.133/2OZl,
bem como nos termos das demais legislações em vigor e Princípios Gerais de Direito.
79.4' A apresentação de proposta implicará a plena, total e inevogável aceitação, por parte dos
licitantes, de todos os termos e condições deste instrumento convocatorio.
29.5. Se os interessados discordarem dos quantitativos da planilha orçamentária aposta ao presente
certame, deverão a contestar no ptazo previsto o prazo de impugnação ao edital, não cabendo pedidos
posteriores, por ocasião da homologação, adjudicação e/ou assinatura do contrato, sobre matéria não
impugnada tempestivamente.
29.6' Em se tratando de Cooperativa, quando da assinatura do contrato, deve-se comprovar a
constituição do Fundo deReserva previsto no art. 28, inciso I, da Lei nÎ5.76;4/71" o ób¡.to du
licitação deverá ser prestado por cooperativado integrante da relação de associados entregue quando
da habilitação neste certame.
29.7 ' Os dados pessoais decorrentes da execução deste edital frcam, desde já, autorizados por pelos
licitantes e respectivos representantes, inclusive a eventual vencedor do certame e contratàdo is), à
diWonibilidade pública nos sítios ofîciais de informação e publicidade, nos termos do art. 7o, inciso
I, da Lei n.o 13.709, de 14 de agosto de 2018.
29.8. O edital estará acessível a todos interessados, gratuitamente, nos sítios eletrônicos oficial

, ww-w-.licitarnais_brasil.com.br e
https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/abertas.
29.9' C6pia do Termo de Referência e Planilha de Orçamento poderão ser obtidos separadamente do
arquivo do edital, estando todos disponíveis nas páginas eletrônicas do Município ä da plataforma
eletrônica da Licita Mais Basil, como anexo, bem como diretamente no Setor de Licitações da
Prefeitura.

Amontada - CE, 01 de Junho de2026.

Kivia Livia Oliveira Jacinto
Secretária Municipal de Infraestrutura
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ANEXO I
ESTUDo rÉc¡vrco pRELTMTNAR/ pRoJETo nÁsrco

ESPECTFTCeçons Dos sERVrÇoS
PLANILHAS ORÇAMENTARIAS

CRONOGRAMA
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tNcLUso pRdEçÂo DA LABGUna Do MEtGFto:0,1s+0,15: o,o m

MOVIMENIO DE ÎERRA
REGULABPAçÃO DO SUB.LETO

4,1 SEINFRÂ

cã95

PAv¡MENIAçÃo

PÂUMENTAçÂo E[ pEDRA toscac/n€JUmatËMo (acREGADoÂDautRtDo)

SEINFBA

c0365

DRENAGEM
BANOUET'MEIO ãO OE CONCRETO MOLDADONO LOCAL

uNnÁHA ¡
1,00%

OUANI.

100,00

OUANI UNID,

100,00% *

ALTUBA

3,æ
FATOF

f,00
OUANT. UIIO.

12,00 M2

12,m 12

LARGUFÀ

4,00

ÊXIENSÄOX LARGUAÂ ¡ FAÎOF

TOTAL

EnENsÂot LAnGURA r FÂIoF

ENENSÃO ¡ LARGURA FATOR

ÎOTAL

2.2

3

3.1

= OUAF. Uilro,

1,92 HA

ouaffi. uN¡o.

ouam. uñrD.

5
5.1

PNEFEITURA MUNICIPAL DE AMONI ADA-CE
SECBETABIA MUNICIPAL DE INFRAESTB/.J¡UBA sop<Erffi õC*çåt[ii¡

Arnontada

TOSCA NOPA AMONTADA

PEDRA EMPA DO

1,00

7,30

1,00

1,00110,4

4.50 309.56

12

14

r.00
16

5,30 931,37

6,00

1 19,46 r,00

68,79 ¡

1,00

DO

14

464,30

1.00

5.40

1,00

14

4,40

10,90

MEMORIA DE

ETIENSÕES EM DEscoNTo EANCoRAGET Do CAL9AMENTo FINAL E INfcIo lFEcHos ExrENsÃo ¡ uoos + aMÂFnaçÃo QUAffi. UNID.
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SEINFBA

c0æ8

SEINFM

ct 628

CONCRETO NÁO ESTBUÎUBAL PFEPARO MANUAL

CONCBEfO DA 3ÂFJETA

UDOS ¡ENENSÁO¡ LARGURA ALTURA QUANT, UN¡o.

6
6.1

SERV|çOS FtNAtS
LIMPEZA DE PISO EM ÁNEA URBANIZADA

FrsoLr4ÉosÊtNFM
9774/D

EDSON Assinado de forma

AMAXI MAN DR ilfl [i ili^i|;3Ë,
O DE SOUSA E sousn ¡
Sl LVA:4.¡ 69046 slLVA:41 6e0460300

o3oo ?i::;i:,'f,ffi"

(ri
13,60

r95,28

14,80

113,27 x

t 2,O0

8.05

980.00 0,15
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soP-cEr;lffim t*a*åmt'ta,9r
ffi¡ PREFEITURA MUN'CIPAL DE AMONTADA.CE

SECRETARIA MUN'C'PAL DE'NFRAESIRUruRA

coMPostÇÃo PRóPRtA

coMP.1
765,53

18583

t8590

TOTAL

0,00

6.587,77
6.171,03

12.758,80
12.758,80
76.552,80
76.552,80

765.53

CONSUMO UNID.
sERVlqoS
ENGENHEIRO PLENO
ENCARREGADO GERAUMESTRE DE OBRA

0,30
1,00

HxMÊS

Hx[¡Ês

"ttV¡y'tó Ànl&¡rodÞh{.sb
rñ..hft ad-Fsw¡o5!flfu

tu.ot:etr.Æ

R$ 21.959,24 Rg

R$ 6.171,03 R$
totAlsERvtços R$

TorALptMÊs R$
TOTAL6MESES R$

TOTAL IOO% R$
TOTAI-SIMPLES 1% R$

ENCARGOS SOCIA¡S
VALOR BDI

TOTALGERAL R¡

,fvcLUso

765,53

EDSON

AMAXIMAN DRO n*inaoooerormaorsrr.rF,EDsoN

DE SOUSA E lfft]9mresouser
SILVA:41 6904603 ùdor202ó.05¡7115203{r'ø'

00

^
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lt PREF EITU RA MU N I CIP AL D E A M O NTADA-CE
SECRETARIA MUNICIPAL DE'NFRAESTR UTU RA

i .;,

CEARA
0i{t¡l0l+prilo$P.[ElAmontada

Ér

0
rlmßMü
ü0&5flü{rs

MAPP 3712: roscA No DE AMONTADAoPA

PROJETO: O EM PEDRA SAS RUAS DO DE

coMPoslçÃo DE PREçOS UN|TÁRIOS

"t¡
{l

i'

REFERÊNCIA TABELA SEINFRA 28.1

1.t. c,|937 pLAcAs pADRÃo DE oBRA(Mz)

FONIE UilID COEFTCIEIITÊ PREço UNIÍá,Rþ TOTAl

DE AçO

L

¡,

11725 114" x 13]- 0, R$

FOHTE UNIO COEËICIENÍE PREço uNnÁRþ TOIAL

'183,41

1.2. c2B7s LocAçÃo DA oBRA coM AUxlLto ropoGRÂFtco (ÁREAATÉ s00o M2) (M2)

Horálo FOm u¡{tD COEF'CIÊNTE PREço uNnÁRþ TOIÀL

H

dê Ob6 FONIE UNIB COEFIOENTE PRËço UNFÁRlo TOTI

{.3. c3233 REcULARtzAçÂo Do suB-LEtro (M2)

G,¡61o Horárlo FOI'¡IE UNID coEHctÉxE PREço UNfTÂRþ TOT[
t0590 :AMtNHAO TANQUE 8.000 I (CHt) SEINFRA H 0,00112a21 H$ 70,4941 R$ 0,0795

IAMTNHAO TANQUE 8.000 I (CHP) SEINFRA H o,o040000c R$ 2r3,881 1 R$ O,4555

COMPAC. DE PNEUS PRES. VAR. AUTOPR. (CHD SEINI-RA H 0,00220513 HS 94,3240 R$ 0,2080

to721 COMPAC. DE PNEUS PRES, VAR. AUTOPR, (CHP) SEINI-HA H 0,00035897 R$ 246,2240 R$ 0,088¿

106't0 COMPAC. PE DE CARNEIRO VIBRAT. AUTOPROP. (CHI) SEINFRA H 0,00169231 R$ 81,7441 R$ 0,138Í

10723 UOMPA(;. PL DE CARNEIRO VIBRAT. AUTOPROP. (CHP) SEINFRA H 0,000871 79 RS 228,446( R$ 0,199i

t0625 GRADE DE D¡SCOS (CHI) SbINFRA H 0,00038462 Hti 4,894f R$ 0,001s

t0/39 GRADE DE DISCOS (CHP) SEINFRA H 0,0021 7949 R$ 6,884' R$ 0,015C

t0642 MOTO NIVELADORA (CHD SEINFRA H 0,0000000t R$ 1 21,958i R$ 0,000(

t0756 MOIO NIVELADORA (CHP) SEINFRA H 0,0025641 ( HS 307,401 1 R$ 0,789i

r0667 TRATOR DE PNÊUS (CHD SEINFRA H 0,0003846i R$ 37,201€ H$ 0,014¡

TRATOR DE PNEUS (CHP) SEINFRA H 0,0021 794f B$ 124,724Ê R$ 0,2718

lolaL Equ¡Pam6nto çuslo Ho¡árlo Bl 2,6611

k&Obñ rcm UtrID COEHCIENIE PREçO UNffÁRþ TOTA



"ì:'
SEINFRA H 0.01282051 R$ 18,460( R$ 0,e36t

.. BS 0,236;

VALOR:

I'4. C2895 PAVIMENTAçÃO EM PEDRATOSCAC/ REJUNTAMENTO (AGREGADOADQUIRIDO) (M2)

Ho.árlo
FOI{TE UNID COEFIClËilIE PREçO UNfrÂNo ÎOTAL

4 (CHP)

T
0,0 '1 ,1

FONE ul.¡tD CôEFICIEI{TE PREçO Ui{ITÄRþ TOIÁL
101 11

M3

l'1600

FOt{TE UNID COEFICIENTE PREçO UNTTÁRJO IOTÀ
10445

H

l2543

FON¡E t,NID coEFtctElÛE PREçO UNrÁRtO TOTA

R$

r.5. c0365 BANQUET¡,/ MEto Fto DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL (M)

FONIC uf,D COÊHCIENIE PREçO UNÍTÁRþ rOTAL

¡,

d6 ObÈ
FONTE ul'¡tD COEËICIENIE PREçO UNtfÁRþ lOTAL

12391
SEIN R$

12543
SEINFRA 4,61

FONTE UNIf' coEFtctEt{tE PREçO UNIÍÁRþ ¡OIAL
c0588 EM

c3268
(s/TRANSP.)

PA/IBR.,

c3211 E DE

c2784 PROF M3

r.6. c0836 CONCRETO NAO ESTRUTURAL pREPARO MANUAL (M3)

FO¡¡¡E UIIID COEHCIENE PRëçO UNrrÁRlO TOTAL

R$ 0,71

ObE
FOtftE UNID coEFtctEt¡lE PRÊçO UNIIÁRþ 10ÌAL

H R$

VALOR:

1.7. C3U7 L|MPEZA DE ptSO EM ÂREA URBANTZADA (M2)



SEINFRA H 0,0750000t R$ 18,460( R$ 1,3845

TOIAL Mto dr Obro B¡ 1,3E¡[i

VALORI l,3t

ir.llJj'

ýÈ9

tð
fJ
{JEDSON

AMAXIMANDRO
DE SOUSA E

Assinado de forma digital
por EDSON

AMAXIMANDRO DE

SOUSA E

s I LVA:4 1 6so46o3o SjJlÍl8;:l?ïi'
0 r 1:53:46 -03'oo'
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PREFEtrURA MUNIC/,PAL DE AMONTADA.CE
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUruRA

¡

oü

coMPosrÇAo Do BDt

GRUPO A

1.11
R¡sæs

0.56

28.1

BDI =
fll +AC+S+G+Rlx(l +DÐxll +L)l

(l -t)
t -¡ )

/l

^

"ttlÞtdeñ Anl¡rlmndm sous ê s¡lÉ
r.ì¡ínhdo +iüt - FEqLaçb sflxre

tRa.or:9774lo

EDSON

AMAXIMANDRO. assrnadoaerormadgnarpor

DE SOUSA E .Elr',lrïåil$ilAN¡RoDEsousA
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Amonbda sop-cErffi $ffiBå
r@I PREFEITUR"A Ifr UNICIPAL DE AII/ONTADA-CE

SECREÏARIA lrlUNtCtpAL DE //NFRAESTRaJTURA

MAPP 3712:

PROJETO:

ËNCARGOS SOCIAIS . TABELA SEINFRA

TIPO DEscRtçÃo .,/o
%

36,80 36_80

A2
'1.50

'1 00
o20
o.60

)5î 250

.:,' r

$

ti,

iJ

', ..',1; .-',t,rr* _o*C

B soctAts
A 48,36 19,04 48¡36 19,0¡l

17 AE 0.00
371
047

B4
't't 03

0056
i 7¿ 0.56
,t 59 0

008
s.33

0.04

552
013
1.72

0á6
3.55

17 80 7.O1D2 A SOBRE
REtNctDÊNcA Do FGts soBRE Avtso pRÉvto tNDENtzADo

0,46 0,35 0,49 0,37

"ÅlÅt'etú 
^r'ÿnñ!¡dÞ 

$us. sth
rr-ùhdó f 'd- n'aøtr srN'u

caaLý 9n.h
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MEMORIAL DESCRITIVO
E

ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS

PAVIMENTAçÃO EM PEDRA TOSCA NAS RUAS
Do MUN¡cípIo DE AMoNTADA-cE

MAPP 3712

OBJETO:
PAVIMENTAçÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS OO IT¡UITIICíPIO
DE AMONTADA - CE,

AMONTADA - CE, ABRIL DÊ 2026

PREFEITURA DE AMONTADA
Av.GenerolAlípiodosSontos. 1353,Centro I CEp,62.540_000 I CNpJ,06.S82.449/0001-91 I CGF: 06.g2O.220_6

Fone: (88) 9 9903_3423 | E_moil: governora)omontodo.ce.gov.br
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Amontada

Este relatório refere-se à obra de pAVlMENrnçno EM PEDRA ToscA
EM DIVERSAS RUAS DO MUNICíPIO OE Nrr¡OrurNdA - CE.2. LocALtzAçÃo on oBRA

A referida obra será executada no município de AMONTADA-CE nos

GOVERNO MUNICIPAL

1. DADOS DA OBRA

seguintes trechos citados abaixo, conforme peças gráficas:
¡ TV. ¡OSÉ ARTETRO DOS SANTOS _ (LOC. SEDE)
r RUA FRANCISCO EVANGELISTA DE VASCONCELOS - (LOC. SEDE)
. RUA GOLçALVES MAGALHÃES _ (LOC. SEDE)
. RUA LAURINHO DE MENESES - (LOC. SEDE)
o RUA RAIMUNDO ANTERO RODR|GUES _ (LOC. SEDE)
. RUAPAULO MARQUES DACOSTA-(LOC. SEDE)
O RUA BENEDITO TELES DE MENESES - PARTE 1 - (LOC. SEDE)
O RUA BENEDITO TELES DE MENESES - PARTE 2 _ (LOC. SEDE)
. RUA BC - (LOC. SEDE)

. RUA PADRE JOAQUIM TEODORO _ (LOC. SEDE)

. RUA SOBREIRA/ NUR EUIÁLA PRACIANO SOBREIRA- (LOC. DISTRITO DE
lcnnní¡

. coNJ. OO ReíLto - RUA SDO 1 _ (LOC. SEDE)

. CONJ. OO REÍLIO - RUA ¡ONO rOVÉ DE CASTRO _ (LOC. SEDE)

. CONJ. OO REíUO - RUA ry. NOSSA SrA. DA COTCEIçÃO _ (LOC. SEDE)

. RUA SDO Do NASCENTE - (LOC. D|STRITO DO NASCENTE)

. RUA CARNAUBETRA- (LOC. SEDE)

PREFEITURA DE AMONTADA
Av. GenerolAlípio dos sontos. 1353. centro i cEp,62.540_000 I cNpJ: 06.582.449/0001_91 I CGF, 06.920.220_6

Fone: (BB) 9 9903-3423 I E-moil: governor@omontodo.ce.gov.br
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Amontada
MApp s712 - LocALrzAçÃo e srrueçÃo ons pAVTMENTAçöEs pRo¡ETADAs
RUA RÂ¡ILIUNDO LAURET\MNO DE II¡IENESES . RUA GO¡IÇALVES TVIAGALHAES . TV ¡OSÉ ARTEIRO óOS SANTOS

CONJ. HABI'TACIONAL ASiLIO . RUA SDO OI . RUA JOÃO TOMÉ Ð€ CASTRO - TV NOSSA SrA. DA coNçEçÂo

Legenda

| ruoueoesnu¡s

"- (

E DOS NAS BENE DELAURENTINO DE ME NESES - RUA -rv. ¡osÉ ARTEIRo DOS SANTOS
NDO

-RUAS 
DO CONJ, HABITACIONAL

GONçALVES DE MAGALHÃES
oo lefulo: RUA sDo ol - RUA rouÉ oe cAsTRO - RUA NOSSA Sra DA CONCETçÃoJOÃO

E DOS PROJETADOS NAS Fco. EVANG DE VASCONCELOS - RUA pe.
TEODORO - RUA DAS CARNAUBEIRAS - RUA BC - RUA DO ANTERO RODRIGUES - PAULO MARQUES DARAIMUN

PREFEITURA DE AMONTADA
Av.GenerolAlípiodosSontos. 1353,Centro I CEp:62.b40_000 I CNpJ: 06.5g2.44gl00Ol_91 I CGF: Oõ.g2O.220-6

Fone: (Bg) 9 9903_3423 I E_moil: governofôomontodo.ce.gov.br

Nt&pp3712 - LOCALTZAçÃO e Srrueçno DAs PAV|MENTAçöES pRo¡er¡oAs
RUÁFco. EVA{GEr.lsrAoEVAScoNcELos.- RUÀRA¡IruNDo ANIER0 RoDRIGUES - pAULo t ÀRcruEs DAcosrA
RUA BC - RUA Pe. JOAQUST TEODoRO - RUA OaS C¡N¡UeaRd -

Legondâ
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e srrunçÃo DAS pAvtMENTAçÕes pRo¡ETADAs , t.,)

ÿ
.r
.i
¡ !:q.

iì i s3;9

E

E
TREcHo oe ueaçÃo

DOS NAS RUAS: SDO NO

DOS TRECHOS PROJETADOS NAS RUAS: RUA SOBREIRA/ RUA
DE PERNAMBUQUINHo À sEDE Do DtsrRtro oe lcnRel.

DE NASCENTE

PRACIANO

PREFE'TURA DE AMONTADA
Av. Generolalípio dos Sontos. 1353. Centro I cEp:62.540-oo0 I cNpJ: 06.582.449/OOO1_g1 I cGF: 06.g20.220_6

Fone: (88) 9 9903-3423 | E_moil: governotôomontodo.ce.gov.br

Legcnda
I noueo¡sRuas

3712 LOCALTZAçÃO SIE DASTUAçÃO MENTAçÕESPAVI PROJETADASMAPP
TRECHO. PERNAMBT'QUINHORUASoBREIRA/ RUAEut-Allqpru\clÀNo _ ICARA¡AO

Legenda
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3. PROJETOS

Ïodos os projetos necessários à execução dos serviços serão fornecidos
pela Prefeitura Municipat e quaisquer dúvidas posteriores deverão ser
esclarecidas com a fiscalização.

4. execuçÃo Dos sERVtços
o contratado deverá dar início aos serviços dentro do prazo pré-

estabelecido no contrato conforme a data da ordem de serviço expedida pera
Prefeitura Municipal. os serviços contratados serão executados rigorosamente
de acordo com estas especificações, com os desenhos e demais elementos
neles referidos.

serão impugnados pera fiscarização todos os trabarhos que não
satisfaçam às condições contratuais. Ficará a contratada obrigada a demolir e a
refazer os trabalhos impugnados logo após a oficialização pela fiscalização,
ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes dessas providências.
A contratada será responsável pelos danos causados a prefeitura Municipal e a
terceiros, decorrentes de sua negrigência, imperícia e omissão.
NORMAS

A execução dos serviços de pavimentação em pedra tosca deverá obedecer
rigorosamente às normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas
- ABNT, especificações do DNIT, normas regulamentadoras do Ministério do
Trabalho e demais legislações vigentes aplicáveis à segurança, qualidade e
desempenho dos serviços.

. DNIT i9712010 - ES _ Regutarização do subleito;

. DNIT 303/97 - ES - 
pavimentação poliédrica;

. DNlr 14112010 - ES - Base estabilizadagranulometricamente;

. DNlr 19812010 - ES - sub-base estabilizada granulometricamente;
Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho, especialmente:
. NR-06 - Equipamentos de proteção lndividual _ Epl;

PREFEITURA DE AMONTÂDA
Av Generol Alípio dos Sontos, 1353. Centro I CEp:62.540-O0O i CNpJ: 06.5g2.44910001-91 I CGF; 06.920.220-6

Fone: (BB) 9 9903-3423 I E_moil: goyernot@omontodo..".gou.b,

ü

. i.)
!1 i-r

'.i.



ô
1r

Amontada
GOVERNO MUNICIPÂL

' NR-18 - Condições e Meio Ambiente de Trabalho na lndústria da
Construção;

. NR-35 - Trabalho em Altura, quando aplicável,
Todos os materiais empregados deverão apresentar qualidade compatível

com as especificações técnicas do projeto e atender às exigências das normas
vigentes da ABNT e DNIT.

SEGURANçA DO TRABALHO _ UTILIZAçAO DE EPIs E EPCs
Durante a execução dos serviços de pavimentação em pedra tosca, a

empresa executora deverá adotar todas as medidas necessárias à segurança
dos trabalhadores, pedestres e usuários da via, em conformidade com as
Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho.

Será obrigatória a utilização de Equipamentos de proteção lndividual -EPls adequados às atívidades desenvorvidas, incruindo, no mínimo:
. Capacete de segurança;

. Botina de segurança com biqueira reforçada;

. Luvas de proteção;

. óculos de proteção;

. Colete refletivo;

. Protetor auricular, quando houver operação de equipamentos ruidosos;

' Máscaras de proteção contra poeira, quando necessário.
Também deverão ser implantados Equipamentos de proteção coletiva _

EPCs, visando garantir a segurança da obra e do entorno, incruindo:
. Sinalização provisória da obra;
. lsolamento das áreas de risco;

. Cavaletes e cones de sinalização;

. Fitas zebradas;

. Placas de advertência;

. lluminação de segurança, quando necessário.

PREFEITURA DE AMONTADA
Av. Generol Alípio dos Sontos. 1353. Centro I CEp:O2.sqO-000 I CNpJ: 06.S82.449/OOOl_91 I CGF: 06.920.220_6Fone:(gg)99903-3423 I E_moil:governoldomontodo....gou.b.
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contratada será integratmente responsável pelo fornecimento,
fiscalização do uso correto dos EPls e instalação/manutenção dos EpCs durante i " i ¡
toda a execução da obra, conforme exigências da NR-06 e NR-1g. ì..

5. MATERIAIS

Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas
especificações deverão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão ser
autorizadas pela fiscalização.

Caso julgue necessário, a fiscalização e supervisão poderão solicitar a
apresentação de certificados de ensaios relativos a materiais a serem utilizados
e o fornecimento de amostras dos mesmos.

A
,: i.:- J

r, ','ìi:¡;{r*

Õ

PREFEITURA DE AMONTAOA
Av. Generol Atipio dos Sontos, 1353. Centro ¡ CEp:62.540_000 I CNpJ; 06.5g2.449/0001-91 I CGF: 0ô.920.220-6

Fone: (Bg) 9 9903_3423 | E_mqil: governotðomontodo.ce.gov.br
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E

I ADMtrursrnlçÃo DA oBRA
1.1 AoMtNtsrnnçÃo DA oBRA

A execução da obra será gerenciada e organizada por Encarregado de
Obras e Engenheiro Civil.

2 SERVTçOS PRELTMTNARES

2.1 PLAcAS peonÃo DE oBRA
será colocada uma praca alusiva à obra com dimensões de 4,00m e

3,00m, referentes, respectivamente, à largura e altura. A placa será em chapa
de aço galvanizado fixada com madeira. A placa deverá estar de acordo com
programa de financiamento.

2.2 LOCAçÃO DA OBRA COM AUXíUO TOPOGRÁFICO (ÁREA > 5OOO M2)
A locação da obra deverá ser realizada com auxílio topográfico de modo

a garantir a precisão das dimensões previstas em projeto. Dessa maneira, falhas
executivas, como diminuição de seções e erros de nivelamento, podem ser
evitadas.

3 PAVTMENTAçÃO

3.r REGULARTZAçÃO DO SUB_LE|TO

A superfície a ser pavimentada deverá ser regula rízada para melhor
receber o colchão de areia prevísto para a execução do pavimento. A
regularização do terreno é executada na camada superior do subleito destinada
a conformar o leito estradal, transversal e longitudinalmente, de modo a torná-lo
compatível com as exigências geométricas do projeto. Esse serviço consta
essencialmente de cortes e aterros compensados na própria via com até 20 cm
de espessura' Nota-se que em vias acidentadas este serviço não poderá ser
considerado como aterro por se tratar de cortes e aterros compensados com a
função de conformar o subleito. A via deverá ser escarificada, conformada e
compactada.

3.2 PAVIMENTAçÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO
(AGREGADO ADQU|R|DO)

PREFEITURA DE AMONTADA
Av GenerolAlípio dos sontos. 1353. centro I cEP:62.540-000 I cNpJ: 06.5g2.449/0001-91 I cGF: 06.g20.220-6
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Pavimentação em pedra tosca com rejuntamento - será executada sobre
o colchão de areia com 20 cm de espessura previamente adensado, utilizando-
se de pedras graníticas novas, de 1" qualidade, selecionad a e limpa,
dimensões tamanho médio de 1Ocm perfazendo aproximadamente de g0 a

€)ü
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90
peças plm2, para amarração da camada se faz necessário o encaixamento de
algumas pedras menores acompanhando rigorosamente o perfil previamente
definido.

4 OBRAS DE DRENAGEM

4.1 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL
A confecção, assentamento e rejuntamento de banqueta/meio_fio de

concreto moldado in loco - após o preparo da caixa de areia, será confeccionado
no local o banqueta/meio-fio de concreto moldado nas dimensões (10x34x100)
cm. Deverá ser criteriosamente nivelado, devendo apresentar um perfil
longitudinal imune a qualquer acumulação d'água. o seu rejuntamento será
executado com argamassa de cimento e areia, no traço 1:3, devendo preencher
totalmente os espaços entre as peças.

4.2 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL
Ao longo de toda a extensão designada em projeto, após a execução da

escavação, será colocado concreto não estrutural, que servirá como sarjeta. As
dimensões serão de 30 cm de largura e 15 cm de profundidade, ao longo de todo
o trecho.

5 LIMPEZA DE OBRA

5.I LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação. Será
removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e varridos os
ACESSOS

PREFElTURA DEAMONTADA
Av Generol Alipio dos sontos. 1353, centro I cEP:02.540-000 I cNpJ: 06.s82.449/oo0l-91 I cGF: 06.920.220-6

Fone: (88) 9 9903-3423 | E_moil: governotðomonrodo.ce.gov.br



t

@o
Amontada

n

GOVERNO MUNICIPAL

EDSON Assinado de forma digitat

AMAXI MA N D no oe B!'rt3,jr"ir^MAXTMANDRo

SOUSA E i s[vA:416e0460300

s I LVA :4 1 6 9 04OOS OO _f"r{.,ÿ 
r026'0s. 1 e o8:'2r4: r s

EDSON A.DE SOUSA E SILVA
PRoJETTSTA - ENG. CREA/DF ne 9774/D

RNp ns 070.565.862-7
ART ne CE 2026 1867049

AMONTADA - CE, ABRIL DE 2026
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RELATORIO
FQTOGRAFICO

PAVIMENTAçÃO EM PEDRA TOSCA NAS RUAS
Do MurrllcÍpto DE AMoNTADA_oE

MAPP 3712

OBJETO:
PAVIMENTAçnO rU PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS oo lt¡UrrllCÍplo
DE AMONTADA - CE.

EDSON

AMONTADA _ CE, ABRIL DE 2026
AMAX r MAN DR i'fi [i,für'|;B],

Assinado de forma

O DE SOUSA E sousn r
Sl LVA:4 1 6g146stLVA:41 6e0460300
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w. ¡osÉ ARTEIRo Dos sANTos

PREFEITURA DE AMONTADA
Av. GenerolAlipio dos Sontos. 1353, Centro I CEp:62.540_000 I CNPJ: 06.S82,44gl0001_91 I CGF: 06.920.220_6

Fone: (BB) 9 9903-3423 | E_moil: governotôomontodo.ce.gov.br

F()
'{

+\

)
¡ i,t

1l ,:.*"-.:'f



t

æü

Amontada
GOVERNO MUNICIPAL

RUA GoNçALVES ueoll.rñES e RUA RATMUNDo LAURENTTNo DE MENEZEs
"üê {

!'i.

l..,
!
t.

\u

Þ
l\

;-þd3

PREFEITURA DE AMONTADA
Av. GenerolAlípio dos Sontos, 1353. Centro I CEp:62.540-OO0 I CNpJ: 06.582.449/0001-91 I CGF: 06.920.220-6

Fone: (88) 9 9903-3423 I E_moil; governotoomonrodo ce.gov.br



@ü
Amontada
GOVERNO MUI{ICIPÄL

RUA FRANCISCO EVANGELISTA DE VASCONCELOS

'tæ

.,) rtq d

t. , ",¡
þ
LJ

PREFEIÎURA DE AMONIADA
Av.GenerolAlípiodosSontos.l353.CentrolCÊp:62.S¿O-OO0lCNpJ:06.5g2.449/O0Ol-91lCGF:06.920.220_6

Fone: (gg) 9 9903_3423 I E_mo¡l: governotðomontodo.ce.gov.br


